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j,_.~~ 6;~~~deao Podé:r~ltti~o ~nicip&l autOl'i:açio ,,;. coa
l;ntar :por praa:odetendnado peuoalaeee&lúio ãeucuçãol
dos progtaaas espeeiaia".

Autor: PUFElTO lIDIICIPAL

A cJ:iw.A lMfICIl'AL l)B ltOVA lGUACtl. Na SEUS ~S
LEGAlS. nECHU I lU SAC:10lli0 A S'!G1JDfTI LEI:

Art. 19 - }"ic. 8Iltod:a.ao o l'oder Executivo a eoIl-tTa 
"tar por prazodetenri.12Ado o pessoal nectlssârio à e:xeeuçio I
.do;apr,osr-_ d. Govf:'rnO p.••t:riIll"OJl pua •. _euçio • C::OIlW
nlos de eooper.çio tAlc:nic. que objetiYa:lll a 1IIOdenização da
ad'lflininraçio.

Art. 29 - À eo'Iltrata'Çâo por praw àeUmnado ele qUll
tratá ó artigo an'teriór"ri limitada pelo que eati prévjs
to no praso deau :Lei.

Art. 39 • As cOl1tTab~ea de que tTab. est.a Lei aó po
derão ser efuuiídaa <1IpO$autorUação npna$.ôl. do Prefeito I
Mvnieipal.4l111 p~diMDto amaitltrativó •• pecí:fico. o qual
conter. a ju.tifiça~"acerca, 4a ocorrência das sirva,õe.,
que as autoriza •• e aedax. nall hipóteses _rgeuci.a.i. e de
relevante intere.~ pu1nlieo.cogo ~tori%8 o ãisposto ftO

AYL 37~ítell. IX, ;J.a ~dnl~io J'e~J'al." vig&.cú.
Parágrafo iiníco - A .autodu.ção pr.i objeto •. Decreto

do beeutívo que. ObSCTVatUl o dis-poato -nesta Lei. Iltl'ã pu 
l>licado oficíillhlente pelo ~nicipío.dewndo e.on!ltar o ,no'll'ie
do contrata, a função a lIeT exercida, li rellal1ll!r~o -c:orres
pondente e Qpra~ de oPntrato; e ocorrerá para lIatisfazer
lU' neeesaidadesnas iÍre_ae da Saúde c demais Con$t411t~u' de
,AneXO I. " .

.Art. 49 - 1.8 conrratações de que trata esta Lei 8~rão
efez:ivament" obj-erivanc1o os progralllas de Governo nas .ãr-eas
de saúde e obras de serviços emergenciais.

,Al"t:. 59- As ,c.ontratal;:êes de ;uoEÍóieo$» ecft<rlIlel.rOB e
auxiliares de enfennagelll e agentes administrativo", decorrE!
rão do programa de ação que daTá prioridade ao funcionamen

to exeJlllilar das unida-eles de saúde.

Art:. 6~ - AG contratações de au~ilipres de serviços ge
tais se~ão d~5tinaclos 3 implementacâo de pro~ramas n se~e[~
executados pela Sec~etaria de Educação e ~la S~cretazia de
Ob.;:ac5 ~ Seryiços Púb licos. _

.Art. 7'9 - A <:ontra~"ãode opc'X'ado'res de wiquinas e
IllOtoTisa:.as 5erão d~stin:ada,. a implemeDtacào dos semi;os I
nas .ad8ini$l:.racôe. regionais. bém CO'lllO1)3:1'8 o 'llllU'Iuaeio des
equi~oa & ser~ doados ou c~locados à disposição da
..m~~~~~~dod.~la in~i.~i:va p:ri\tllda ..

'" nl!SnehS decorrentes da exec.uçã~ dtl.t;a
. AR. ~ - AM· -- ..".,•. ~ _~__ , _ .••. - ••'t~~~i p~~=~

l.e1. eoneno por conta das ilôt~Oltlln,,-,...._ -- --_ "--~,'-'- -__.~_
fica\'llllo ,o :Poder Executiva autori2.lldo a abril' Otl erli!tl.~::':'::' l
Ç~Dtãrios uecessÃriO.ll. - - - -

Arl:. ~ - 'Esta l.ei entra eJI visor na data dtt sua 1"ibl!
eação
l'tEnU'UfA HDlUCIPi\t. DE RVA IGUACU.31 DE JA1U!lRO DI 1991.
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